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Processo nº 23760.018589/2020-58

Pregão Eletrônico nº  012/2021

CONTRATO Nº 018/2021, CELEBRADO ENTRE O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE
GOIÁS, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –
EBSERH, E A EMPRESA G.S.I. GESTÃO DE SEGURANÇA INTEGRADA - VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA

 

CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS, filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0026-00, com endereço na  Primeira Avenida, nº 545,
Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.605-020, neste ato representado pelo seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto, brasileiro, casado, portador
do RG 597702, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF nº 380.804.001-72, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 30/2015, publicada no
DOU, Seção 2, de 12/01/2015 e por sua Gerente Administra�va, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada portadora da RG nº 1245458, expedida pela
SSP/GO, inscrita no CPF nº 348.041.881-34, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no Bole�m nº 88 de 30/03/2015, no uso das atribuições conferidas pelo
Ar�go 4º, inciso XXI,  da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019.

CONTRATADA: G.S.I. GESTÃO DE SEGURANÇA INTEGRADA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.534.490/0002-00, sediada na Rua
Ingá, Quadra 42, Lote 01, Casa 01 A, Parque Primavera, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74.913-126, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por
sua Sócia Proprietária, a Sra. Andrea do Carmo Souza Mendonça Gomes, brasileira, casada, portadora da Carteira de Iden�dade nº 3.399.640, expedida pela
SSP/DF e CPF nº 714.338.131- 49, residente e domiciliada na CAVP Rua 04 Chácara 287, nº 48, Col. Agrícola Vicente Pires, Tagua�nga/DF, CEP 72.110-800.

Conforme Processo Administra�vo nº 23760.018589/2020-58, e de acordo com o Pregão Eletrônico nº 012/2021, Proposta Comercial apresentada, Termo de
Referência, seus encartes e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do
Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2019, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado
pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 28 de junho de 2018, dos norma�vos internos da Ebserh,  da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº
5, de 26 de maio de 2017 e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con�nuados de vigilância armada e desarmada ostensiva para o Hospital das
Clinicas/EBSERH, com fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do
Edital, o qual integra este contrato independente de transcrição.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM PERFIL DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS QTD. DE POSTOS DE
TRAB

Nº DE TRAB. POR
POSTO DE TRAB

QUANT.
DE TRAB

CARGA HORÁRIA
DIÁRIA

CBO

01 Vigilante armado diurno 09 02 18 12 X 36 diurno 5173-30

02 Vigilante armado noturno 07 02 14 12 X 36 noturno 5173-30

03 Vigilante desarmado diurno 01 02 02 12 X 36 diurno 5173-30

04 Vigilante desarmado noturno 01 02 02 12 X 36 noturno 5173-30

Total 18  36   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS

2.1. Descrição geral dos serviços

2.1.1. Os vigilantes deverão realizar, diariamente, rondas nas instalações Hospital, inclusive nos estacionamentos, de acordo com as orientações do
Gestor do contrato, adotando cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem;

2.1.2. Realizar ações segurança quando houver necessidade de intervenção do vigilante;



2.1.3. Comunicar imediatamente ao Gestor do contrato qualquer anormalidade verificada, bem como ao encarregado da empresa contratada, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

2.1.4. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas instalações do contratante e adotar medidas de segurança;

2.1.5. Não permi�r o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes estejam devida e previamente autorizados
pelo contratante;

2.1.6. O vigilante deverá permanecer no posto de trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente para atender chamados e cumprir
tarefas solicitadas por terceiros não autorizados.

2.2. Os serviços de vigilância serão executados conforme descrito nos subitens a seguir:

2.3. Os postos de trabalho serão distribuídos conforme exposto abaixo:

VIGILÂNCIA ARMADA ( 12h X 36h )

Local Quan�dade de postos Diurno Noturno

Portão de acesso pela 1ª Avenida 02 Postos 01 01

Portaria do Pronto Socorro 02 Postos 01 01

Portão E (Estacionamento) 02 Postos 01 01

Ambulatório Geral (Ronda Interna) 01 Posto 01 -

Portaria A (SAMIS) 01 Posto 01 -

Recepção (Ed. de Internação) 02 Postos 01 01

Ronda Interna (Ed. de Internação) 06 Postos 03 03

Total de postos 16 09 07

 

VIGILÂNCIA DESARMADA ( 12h x 36h )

Local Quan�dade de postos Diurno Noturno

Sala de Monitoramento 02 Postos 01 01

Total Postos 02 01 01

2.4. Das atribuições por localidade do posto de trabalho:

2.4.1. Portão de acesso pela 1ª Avenida – Horários Diurno e Noturno

2.4.1.1. Fazer rondas no pá�o externo, parque, setor de transporte, guarita de portão de acesso da 1° avenida e recepção central (instalação an�ga);

2.4.1.2. Base:  Portão de acesso pela 1ª Avenida.

2.4.2. Portaria do Pronto Socorro – Horários Diurno e Noturno

2.4.2.1. Fazer rondas nas enfermarias do Pronto Socorro, no SERUPE e acolhimento; controlar o estacionamento de ambulâncias e veículos par�culares
na entrada do Pronto Socorro.

2.4.2.2. Base: Portaria do Pronto Socorro.

2.4.3. Portão E – Área de Estacionamento – Horários Diurno e Noturno

2.4.3.1. Fazer rondas em toda extensão no estacionamento (área da rampa da faculdade de medicina até o CEROF);

2.4.3.2. Observar anormalidade (veículos abertos, alarmes disparados, objetos de valor expostos, etc.) e fazer relatório e comunicar ao Gestor do
Contrato;

2.4.3.3. Fazer rondas no Bloco 2 e observar se há estranhos ou cer�ficar se após o expediente janelas e portas estão devidamente trancadas e
equipamentos elétricos desligados;

2.4.3.4. Impedir estacionamento em locais inadequados como vagas para deficientes ou em frente o almoxarifado e coleta de lixo;

2.4.3.5. Fazer rondas no prédio do CORA e Prédio de Pesquisa;

2.4.3.6. Base: Portão E.

2.4.4. Ambulatório Geral (área interna) – Horário Diurno

2.4.4.1. Fazer rondas nos três andares do prédio do Hospital, nos ambulatórios A, B e C;

2.4.4.2. Dar suporte na organização de filas de atendimento no ambulatório;

2.4.4.3. Base: Portaria do Ambulatório Geral (rampa).

2.4.5. Portaria A - SAMIS - Horário Diurno

2.4.5.1. Fazer rondas no Setor de Endoscopia, de Radiologia, de Ginecologia, de Ortopedia, no Laboratório, no Banco de Sangue e área externa do CEROF,
na sala de coleta e no SAMIS;

2.4.5.2. Dar suporte no controle e organização de filas para exames e consultas;



2.4.5.3. Abrir os portões do SAMIS nos horários predeterminados pela Administração do HCGO.

2.4.5.4. Base: Radiologia.

2.4.6. Recepção do Ed. de Internação - Horários Diurno e Noturno

2.4.6.1. Realizar vigilância na recepção central do edi�cio de internação;

2.4.6.2. Dar suporte na organização de filas;

2.4.6.3. Base: Recepção central do Edi�cio de Internação.

2.4.7. Ronda Interna (Ed. de Internação) - Horários Diurno e Noturno

2.4.7.1. Fazer rondas em todos os andares do edi�cio de internação, incluindo subsolo e estacionamento;

2.4.7.2. Base: Dois postos na recepção central do edi�cio de internação e um posto na passarela que liga os ambulatórios ao edi�cio de internação.

2.4.8. Sala de Monitoramento - Horários Diurno e Noturno

2.4.8.1. Monitorar as câmeras de segurança de todo complexo do Hospital das Clínicas, comunicando ao líder da vigilância quaisquer movimentações de
indivíduos suspeitos e inoportunos nas imediações das edificações monitoradas, a fim de ser adoto pela equipe de vigilância o protocolo de segurança visando
salvaguardar a segurança do local;

2.4.8.2. Operar e monitorar o painel do sistema de controle de incêndio, reportando aos responsáveis quaisquer incidentes ou falhas que por ventura
vierem a ocorrer, de acordo com o protocolo es�pulado pelo CONTRATANTE;

2.4.8.3. Realizar procedimentos de gravação/arquivamento de imagens;

2.4.8.4. Realizar procedimentos de apoio às inves�gações internas (busca, impressão e arquivamento de imagens selecionadas);

2.4.8.5. Registrar, diariamente, em livro próprio, as ocorrências das áreas monitoradas, alarmes de incêndio e de segurança, bem como falhas e defeitos
ocorridos nos sistemas;

2.4.8.6. Base: Sala de Monitoramento.

2.5. Dos uniformes, materiais e munições:

2.5.1. A contratada deverá fornecer aos trabalhadores empregados na execução do contrato uniformes condizentes com a a�vidade a ser
desempenhada neste Hospital, compreendendo peças para todas as estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o
disposto nos itens seguintes.

2.5.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: duas calças; duas camisas de manga curta ou longa com dis�n�vo da empresa;
um cinto; sapatos ou coturno, meias; quepe com dis�n�vo da empresa.

2.5.3. Os uniformes deverão ser fornecidos no início da execução do contrato e a cada 06 (seis) meses, em estado de conservação novo, observando-se
o disposto no respec�vo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho.

2.5.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao
servidor responsável pela fiscalização do contrato.

2.5.5. Caso seja necessário efetuar ajustes e consertos dos uniformes no ato da entrega aos colaboradores, eventuais despesas deverão ser arcadas
pela CONTRATADA, sendo vedado o repasse dos custos aos profissionais.

2.5.6. A contratada deverá fornecer aos vigilantes revolver calibre 38; cinto com coldre e porta munição; munição calibre 38; cassetete e porta
cassetete; apito; lanternas com carregadores de pilha ou bateria; livro para registro de ocorrências; capa de chuva; crachá; e bastão para controle de horários e
rondas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 01/04/2021 e encerramento em 31/03/2022.

3.2. A vigência poderá ser prorrogada, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

3.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

3.2.2. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na con�nuidade do serviço;  

3.2.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

3.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

3.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

3.3. O não atendimento dos aspectos avaliados no item 2.2 poderão ensejar a rescisão unilateral do contrato, nos moldes previstos na cláusula
décima primeira.

3.4. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será negociada a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido amor�zados ou pagos, assim como readequados os custos rela�vos à provisão a �tulo de aviso prévio, se for o caso.

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO



4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 165.223,40 (cento sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e três reais e quarenta centavos), perfazendo o
valor global de R$ 1.982.680,80 (um milhão, novecentos e oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos), conforme quadro abaixo. 

ITEM

PERFIL DOS
SERVIÇOS A

SEREM
EXECUTADOS

QTD. DE
POSTOS DE

TRAB

Nº DE TRAB.
POR POSTO

DE TRAB

QUANT.
DE TRAB

CARGA
HORÁRIA

DIÁRIA

VALOR DO
POSTO DE
TRABALHO

(R$)

VALOR MENSAL VALOR TOTAL

01 Vigilante armado
diurno

09 02 18 12 X 36 diurno R$ 8.844,44 R$ 79.599,96 R$ 955.199,52

02 Vigilante armado
noturno

07 02 14 12 x 36
noturno

R$ 9.599,34 R$ 67.195,38 R$ 806.344,56

03 Vigilante
desarmado diurno

01 02 02 12 X 36 diurno R$ 8.836,58 R$ 8.836,58 R$ 106.038,96

04
Vigilante

desarmado
noturno

01 02 02
12 x 36
noturno R$ 9.591,48 R$ 9.591,48 R$ 115.097,76

Total 18  36   R$ 165.223,40 R$ 1.982.680,80

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2021, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA NÚMERO DE EMPENHO

172855 6153000300 339037 2021NE000586

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA através de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente, no prazo de até 30 (trinta) dias a par�r do recebimento da
nota fiscal/fatura, atestada pelo Gestor do contrato.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

6.3. Nenhum pagamento será realizado à contratada sem o devido atesto da regularidade da prestação do serviço pelo servidor responsável.

6.3.1. O Fiscal do contrato, juntamente com Gestor do contrato, realizarão a apuração do resultado da avaliação mensal da execução dos serviços
objeto da contratação, conforme previsto na Cláusula Nona, a fim de subsidiar a avaliação dos serviços para o recebimento defini�vo.

6.3.2. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e administra�va e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respec�vas correções.

6.3.3. O gestor emi�rá termo circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base na avaliação e
critério es�pulado na Cláusula Nona.

6.4. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão contratual.

6.5. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo administra�vo.

6.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emi�da pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição do Cadastro Nacional da Pessoa
Física (CNPJ) da própria contratada, a qual deverá ser apresentada ao contratante acompanhada da comprovação do pagamento da remuneração, do cumprimento
das obrigações trabalhistas e das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondente ao mês da úl�ma nota fiscal/fatura vencida, compa�vel com os
empregados vinculados à execução deste Contrato, na hipótese dos valores correspondentes a estas obrigações não terem sido objeto de retenção e recolhimento
direto pelo CONTRATANTE.

6.7. O pagamento mensal ocorrerá após a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garan�a
do Tempo de Serviço – FGTS pela contratada, rela�vamente aos empregados que tenham par�cipado da execução dos serviços contratados.

6.8. O CONTRATANTE poderá fazer a retenção na fatura e realizar o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço –
FGTS nas respec�vas contas vinculadas dos trabalhadores, observada a legislação especifica, bem como a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto de
salários e demais verbas trabalhistas dos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.9. Fica o Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH autorizado a fazer o desconto nas faturas e a realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos.



6.10. No momento do pagamento da prestação do serviço serão efetuadas as retenções dos tributos IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP, no caso da
CONTRATADA não ser optante do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte).  A
verificação dessa opção será feita por meio do SIAFI da Administração Pública Federal;

6.11. A Nota Fiscal ou fatura correspondente à prestação dos serviços deverá indicar o valor de retenção para a Previdência Social – INSS, Imposto de
Renda, CSLL, PIS, Cofins e ISS com base na IN 1234/2012 da Receita Federal do Brasil, Manual do subs�tuto tributário do imposto sobre serviços – ISS e Lei nº
9.711 de 20 de novembro de 1998.

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Norma�va n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto ao ar�go 31 da Lei n° 8.212, de 1991.

6.13. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação
municipal aplicável.

6.14. O Hospital das Clínicas não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido
acordada no contrato.

6.15. Sendo necessário, o CONTRATANTE efetuará a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada ou equivalente à multa
quando aplicada, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.16. A parcela mensal a �tulo de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do
contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo Adi�vo, nos termos da
Lei n. 12.506/2011.

6.17. O Hospital das Clínicas não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada que porventura não tenha sido
acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA –  REPACTUAÇÃO, REVISÃO E REAJUSTE

7.1. Visando à adequação aos novos preços pra�cados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1
(um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Contrato será repactuado, compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na
forma estatuída no Ar�go 12 do Decreto n° 9.507/2018, art. 104 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no que couber, nas disposições
da Instrução Norma�va SEGES/MPDG n° 5, de 2017.

7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.3.1. Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou
convenção cole�va de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa):
do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va;

7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da úl�ma repactuação correspondente à mesma parcela
objeto de nova solicitação. Entende-se como úl�ma repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada
ou apos�lada ou preclusa.

7.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou
convenção cole�va que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do
contrato, caso não haja prorrogação.

7.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

7.6.1. Se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um)
ano, contado na forma prevista no Termo de Referência. 

7.7. Nessas condições, se a vigência do contrato �ver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado:

7.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção cole�va anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

7.7.2. Do úl�mo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou norma�va, para os insumos discriminados na
planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

7.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

7.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda
não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi�vo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas
parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

7.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença norma�va, Acordo, Convenção e Dissídio Cole�vo de Trabalho.



7.11. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo Acordo, Dissídio ou Convenção Cole�va deverá ser integralmente repassado ao preço
repactuado, exceto na hipótese descrita no subitem abaixo. 

7.12. A CONTRATANTE não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade.

7.13. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo Acordo, Dissídio ou Convenção Cole�va da categoria profissional
abrangida pelo contrato.

7.14. Quando a repactuação se referir a insumos e materiais, exceto quanto a obrigações decorrentes de Acordo ou Convenção Cole�va de Trabalho e
de Lei: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE.

7.15. Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA deverá demonstrar a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, de forma individualizada, e comprovar o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, sem prejuízo das verificações abaixo mencionadas:

7.15.1. os preços pra�cados no mercado ou em outros contratos da Administração;

7.15.2. as par�cularidades do contrato em vigência;

7.15.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

7.15.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

7.15.5. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

7.16.1. a par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

7.16.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

7.16.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio
fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura
existente.

7.18. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da solicitação e da entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

7.19. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

7.20. As repactuações ou reajustes serão formalizados por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em
que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

7.21. Da concessão de insalubridade:

7.21.1. A empresa que vier a ser contratada deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, Laudo Técnico de
Condições Ambientais de Trabalho juntamente com pedido de revisão do contrato mo�vado pelo pagamento do adicional de insalubridade e/ou periculosidade.

7.21.2. As condições ambientais de insalubridade e/ou periculosidade rela�vas aos trabalhadores empregados na execução dos serviços objeto dessa
contratação, verificadas no Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho apresentado pela Contratada, serão avaliadas pelo Serviço Ocupacional e
Segurança do Trabalhador – SOST deste Hospital das Clínicas, que emi�rá o respec�vo parecer técnico.

7.21.3. Após as condições ambientais de insalubridade e/ou periculosidade serem validadas pelo Serviço Ocupacional e Segurança do Trabalhador -SOST
deste Hospital das Clínicas, na hipótese de ser devido o pagamento, será realizada a revisão do contrato com efeitos financeiros a contar da data de início da
prestação dos serviços.

7.21.4. Na hipótese de a empresa contratada deixar de apresentar o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho no prazo es�pulado no subitem
6.21.1, os efeitos financeiros da revisão do contrato mo�vada pelo pagamento do adicional de insalubridade e/ou periculosidade será a contar da data de
apresentação do pedido de revisão acompanhado do respec�vo Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho, momento em que passam a cons�tuir o fato
gerador da revisão de preços.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A CONTRATADA prestará garan�a no valor de R$ 99.134,04 (noventa e nove mil, cento e trinta e quatro reais e quatro centavos), correspondentes
a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no art. 88 do Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh, e no que couber, no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.2. A garan�a prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e
que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016,
observada a legislação que rege a matéria.

8.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE poderá u�lizar o valor da garan�a prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (2) da



realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.4. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a CONTRATADA não apresente a comprovação da prestação da garan�a no prazo fixado, o
HCGO/EBSERH fica autorizado a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de a�ngir o valor
total da garan�a. As parcelas re�das serão depositadas junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor do HCGO/EBSERH.

8.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do
contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

8.6. Somente será aceita a prestação de garan�a que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes da execução do contrato:

8.6.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

8.6.3. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada;

8.6.4. Pagamento de obrigações de natureza trabalhista, previdenciária e para com o FGTS.

8.7. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em
favor do HCGO/EBSERH.

8.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

8.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.

8.10. Se o valor da garan�a for u�lizado, total ou parcialmente, pelo HCGO/EBSERH, para compensação de prejuízo causado no decorrer da execução
contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respec�va reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que �ver sido
no�ficada.

8.11. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, a garan�a por ela prestada será
liberada ou res�tuída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos ao HCGO/EBSERH.

8.12. O garan�dor não é parte interessada para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar prejuízos
e/ou aplicar sanções à contratada.

9. CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Os serviços serão prestados para atendimento das necessidades do Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH.

9.3. Da fiscalização

9.3.1. Os serviços objeto deste contrato serão gerenciados pela Unidade de Apoio Operacional do Hospital das Clínicas/UFG, tendo como Gestor o
Chefe daquela Unidade, o qual será designado, formalmente, para o desempenho das a�vidades de Gestor de contrato previstas na Instrução Norma�va nº
05/2017, da Secretaria de Gestão/MPDG.

9.3.2. A fiscalização técnica e administra�va dos serviços em referência será realizada por fiscal, formalmente designado, o qual terá como parâmetro
para fiscalização as a�vidades previstas na Instrução Norma�va nº 05/2017, da Secretaria de Gestão/MPDG.

9.3.3. Ao gestor e fiscal caberá registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinar o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados, consoante o previsto no Ar�go 102 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e na Instrução Norma�va nº 05/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

9.3.4. O Gestor do Contrato será designado formalmente por meio de Portaria do CONTRATANTE, como Representante da administração para
acompanhar e controlar sistema�camente a execução do contrato, cabendo-lhe assegurar o cumprimento do obje�vo das a�vidades contratadas e ainda:

9.3.4.1. Guarda do controle e organização dos documentos;

9.3.4.2. Acompanhamento burocrá�co;

9.3.4.3. Controle de prazos;

9.3.4.4. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal;

9.3.4.5. Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções que existentes;

9.3.4.6. Promover e consolidar as avaliações da execução dos serviços contratados, em conjunto com o fiscal do contrato;

9.3.4.7. Receber, conferir e atestar as faturas de prestação dos serviços.

9.3.5. O Fiscal Técnico e o Fiscal Administra�vo do contrato serão designados formalmente por meio de Portaria do CONTRATANTE, os quais devem
observar, no desempenho das a�vidades de fiscalização, as orientações e procedimentos es�pulados IN nº 05/2017-SG/MPDG.

9.3.6. A fiscalização técnica do contrato consiste no acompanhamento dos serviços com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nos moldes
contratados e, se for o caso, aferir se a quan�dade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compa�veis com os indicadores de níveis mínimos
de desempenho es�pulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário.

9.3.7. A fiscalização administra�va consiste no acompanhamento dos aspectos administra�vos da execução dos serviços, quanto à apresentação de
documentações, notas fiscais, faturas, bem como quanto às providências tempes�vas nos casos de inadimplemento.



9.3.8. Deverá ser exigido que a CONTRATADA entregue até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela
fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):

9.3.8.1. Cer�dão Nega�va de Débitos rela�vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A�va da União (CND);  

9.3.8.2. Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

9.3.8.3. Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF); e

9.3.8.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.4. Da avaliação dos Serviços

9.4.1. O grau de eficiência da prestação dos serviços contratados será verificado mediante avaliação, mensal, do gestor e do fiscal do contrato,
conforme acordo de nível de serviço a seguir descrito.

9.4.2. Na avaliação da prestação dos serviços será u�lizado formulário contendo os fatores de avaliação elaborados pela Administração da
CONTRATANTE, onde será atribuída pontuação de 0 a 10 para cada fator avaliado (Anexo II do Termo de Referência).

9.4.3. O resultado da avaliação será ob�do pela média aritmé�ca da soma das pontuações resultante das avaliações realizadas. Será atribuído o
conceito BOM para o resultado de 7 a 10 pontos; REGULAR para o resultado de 4 a 6,9 pontos e RUIM abaixo de quatro pontos.

9.4.4. Na primeira avaliação que resultar conceito REGULAR a contratada será adver�da por escrito pela autoridade competente do CONTRATANTE.

9.4.5. A reincidência de avaliação com resultado REGULAR, consecu�va ou intercalada, ou a avaliação com conceito RUIM, ensejará a aplicação de
multa de 2% (dois por cento) do valor da fatura mensal, correspondente ao mês da prestação do serviço, e demais sanções previstas neste instrumento.

9.4.6. A reincidência de avaliação com conceito RUIM, consecu�va ou intercalada, ensejará a rescisão do contrato.

9.4.7. A avaliação que resultar no conceito REGULAR pela segunda vez consecu�va ou intercalada obriga a CONTRATADA reduzir o valor da fatura do
correspondente mês da avaliação para 98% (noventa e oito por cento) do seu valor; para 97% (noventa e sete por cento) do seu valor quando a avaliação resultar
no conceito RUIM, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens anteriores e aplicação das sanções administra�vas previstas nos Ar�gos 82 e 83 da Lei nº
13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da ESERH, assegurado o Direito Cons�tucional do Contraditório e da Ampla Defesa.

9.4.8. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o ajuste no valor da fatura em face da aplicação do previsto no subitem 19.3.5, será efetuado pelo
CONTRATANTE a glosa (dedução) no pagamento do valor da fatura, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.4.9. Quadro resumo do modelo de avaliação dos serviços:

Prestação de serviços de  vigilância
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Verificar o grau de eficiência dos serviços executados pela contratada.

Metas a Cumprir Atendimento de 100% (cem por cento) dos quesitos previstos no neste contrato, em conformidade com o
disposto no Termo de Referência.

Instrumento de
Medição

Avaliação de eficiência será feita pelo gestor/fiscal do contrato, mediante a u�lização de formulário
(Anexo II do Termo de Referência).

Forma de
Acompanhamento

Controle manual dos formulários de avaliação de eficiência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
Cálculo

Média aritmé�ca da soma das pontuações resultante das avaliações realizadas. Será atribuído o conceito
BOM para o resultado de 7 a 10 pontos; REGULAR para o resultado de 4 a 6,9 pontos e RUIM abaixo de
quatro pontos.

Início da Vigência Data do início da execução do contrato.

Faixa de Ajuste no
Pagamento

Avaliação com conceito REGULAR, o pagamento da fatura mensal será ajustado para 98%; Avaliação com
conceito RUIM, o pagamento da fatura mensal será ajustado para 97%. Pagamento de 100% do valor da
Nota Fiscal/Fatura, avaliação com o conceito BOM;

Sanções Multa de 2% do valor faturado no respec�vo mês da avaliação e aquelas previstas no ar�go 83 da Lei
13.303/16 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02.

9.4.10. O CONTRATANTE emi�rá mensalmente relatório de acompanhamento, com a avaliação dos serviços, que será apresentado à CONTRATADA para
seu conhecimento. 

9.4.11. Após a apresentação do relatório, a CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar suas jus�fica�vas em caso de discordância
da avaliação. A não apresentação das jus�fica�vas dentro do prazo implicará na aceitação tácita da avaliação.



9.4.12. No caso de apresentação de jus�fica�vas pela CONTRATADA, elas serão analisadas pelo Gestor do Contrato em conjunto com a equipe de
fiscalização contratual, que poderá alterar a avaliação ou mantê-la, comunicando sua decisão à CONTRATADA.

9.4.13. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e administra�va e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respec�vas correções.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – CONTA VINCULADA PARA GARANTIA DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

10.1. Serão provisionados recursos financeiros, nos percentuais previstos nas normas legais per�nentes e especificados na Planilha de Custo e
Formação de Preços, para o pagamento de férias, 13º salário, ausências legais, rescisão contratual e indenização compensatória sobre o FGTS dos trabalhadores da
CONTRATADA empregados na execução do contrato, cujos valores re�dos das faturas mensais serão depositados pelo CONTRATANTE em conta-depósito vinculada,
bloqueada para movimentação, conforme o disposto na Instrução Norma�va nº 05/2008, e suas alterações, expedida pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

10.2. O montante dos depósitos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação será igual ao somatório dos valores das seguintes
provisões:

10.2.1. 13º (décimo terceiro) salário;

10.2.2. Férias e um terço cons�tucional de férias;

10.2.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

10.2.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

10.3. Os valores provisionados serão liberados para o pagamento aos trabalhadores, nas seguintes condições:

10.3.1. Parcialmente e anualmente, no valor correspondente ao 13º salário, quando devido;

10.3.2. Parcialmente, no valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados a este
Contrato;

10.3.3. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13ºs salário proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida
sobre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato;

10.3.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

10.4. A movimentação da conta vinculada será mediante autorização do contratante, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

10.5. O montante rela�vo ao aviso prévio trabalhado deverá ser integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato.

10.6. Ao final da vigência do contrato, o saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada será liberado à empresa, após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários rela�vos ao serviço contratado.

10.7. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o HCGO/EBSERH e a empresa vencedora do certame será seguida dos seguintes atos:

10.7.1. Solicitação da Administração ao Banco do Brasil, mediante oficio, de abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação;

10.7.2. Assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, de termo de
autorização que permita à Administração ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados mediante autorização do
órgão contratante, nos termos do Anexo XII da Instrução Norma�va nº 05/2017-SG/MPDG.

10.8. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas re�dos e depositados na conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação,
deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa.

10.9. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação, os recursos
a�nentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.

10.10. A empresa contratada poderá solicitar a autorização da Administração para u�lizar os valores da conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos no Anexo XII da Instrução Norma�va nº 05/2017-SG/MPDG ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

10.11. Para a liberação dos recursos em conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa deverá apresentar à
Administração os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respec�vos prazos de vencimento.

10.12. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, a Administração expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em conta-depósito vinculada - bloqueada para
movimentação e a encaminhará à Ins�tuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa.

10.13. A autorização deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização
trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

10.14. A empresa deverá apresentar à Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

10.15. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito vinculada será liberado à empresa no momento do encerramento do
contrato, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhista e previdenciários rela�vos ao serviço contratado.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA



11.1. São obrigações da CONTRATANTE:

11.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar os serviços de acordo com as determinações deste Contrato, do
Edital e do Termo de Referência.

11.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.1.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

11.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital do certame licitatório e seus anexos.

11.1.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam man�das, em compa�bilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.1.6. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da Contratada que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
inconveniente ou incompa�vel com o exercício de suas funções.

11.1.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

11.1.8. Não permi�r que os empregados da contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente
jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

11.1.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SE/MPDG n. 5/2017.

11.1.10. Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.1.10.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.1.10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.1.10.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

11.1.11. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o comprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS e em especial:

11.1.11.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido;

11.1.11.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efe�vamente par�cipem da execução dos serviços contratados,
a fim de verificar qualquer irregularidade;

11.1.11.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da ex�nção ou rescisão do contrato.

11.1.11.4. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual período, após a ex�nção ou rescisão do contrato.

11.2. São obrigações da CONTRATADA:

11.2.1.  Executar os serviços conforme especificações deste contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

11.2.2. Selecionar e provisionar toda a mão-de-obra necessária para garan�r a execução dos serviços previstos neste contrato, observando os requisitos
e qualificações exigidos.

11.2.3. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor.

11.2.4. Realizar os serviços objeto desta contratação dentro dos padrões de qualidade e em conformidade com as condições previstas no Termo de
Referência e na proposta apresentada a este Hospital das Clinicas, observando sempre a legislação e normas per�nentes.

11.2.5. Avaliar os empregados (vigilantes) destacados para a prestação dos serviços, com vistas à verificação de que os mesmos preenchem os perfis
mínimos exigidos para os respec�vos postos de serviços.

11.2.6. Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, através de Cer�ficado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por
Ins�tuições devidamente habilitadas e reconhecidas e manter atualização anual.

11.2.7. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração.

11.2.8. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for necessário.

11.2.9. Apresentar ao CONTRATANTE a relação das armas de fogo u�lizadas pelos vigilantes nos postos de trabalhado previsto neste Termo de Referência
e cópias auten�cadas dos respec�vos registros.

11.2.10. Apresentar ao CONTRATANTE o porte de arma dos vigilantes destacados para os postos de serviços objeto deste contrato.

11.2.11. Fornecer as armas, munição e respec�vos acessórios ao vigilante no momento da implantação dos Postos.



11.2.12. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permi�do em hipótese alguma, o uso de munições recarregadas.

11.2.13. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra destacada para atuar nas instalações do CONTRATANTE.

11.2.14. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo permi�da a prorrogação da jornada de
trabalho (dobra).

11.2.15. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada nos Postos das instalações onde houver prestação dos serviços.

11.2.16. Designar e indicar à CONTRATANTE um supervisor encarregado para acompanhar diariamente a prestação dos serviços contratados, ao qual se
reportará os prepostos do CONTRATANTE.

11.2.17. Fornecer aos vigilantes empregados na prestação dos serviços equipamentos, armas, munições, uniformes conforme disposto neste Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.

11.2.18. Arcar com a responsabilidade civil perante à Administração ou a terceiros por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus empregados, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente.

11.2.19. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no Hospital das Clínicas, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da administração
pública federal.

11.2.20. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados que adentrarão no Hospital das Clínicas para a execução do serviço, os quais devem
estar devidamente iden�ficados por meio de crachá.

11.2.21. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

11.2.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, quando for o caso.

11.2.23. Subs�tuir, imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo
iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao Fiscal do Contrato.

11.2.24. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

11.2.25. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse da Hospital das Clínicas ou
de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sen�do.

11.2.26. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.2.27. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

11.2.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato.

11.2.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto da licitação.

11.2.30. Implantar os serviços contratados a par�r da vigência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme as especificações deste
contrato.

11.2.31. Se responsabilizar pelo transporte dos prestadores de serviço no caso de greve, paralisação ou qualquer outra perturbação no transporte público,
providenciando que os colaboradores cheguem ao local de trabalho no Hospital das Clínicas em horário hábil para o trabalho.

11.2.32. Subs�tuir sempre que exigido, mediante jus�fica�va por parte do Hospital das Clínicas, qualquer empregado, inclusive o preposto, cuja atuação,
permanência e/ou comportamento seja julgado prejudicial e/ou inconveniente à disciplina do serviço, no prazo fixado pelo CONTRATANTE.

11.2.33. Suprir, no prazo máximo de três horas, após a comunicação do Hospital das Clínicas, em caso eventual ausência, tais como faltas e licenças, o
empregado posto a servido do CONTRATANTE, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao Fiscal do contrato.

11.2.34. Encaminhar ao Hospital das Clínicas de Goiás, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação dos empregados que usufruirão férias no período
subsequente, assim como daqueles que irão subs�tuí-los.

11.2.35. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios, encaminhando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início
da execução do contrato, cópia do PCMSO e PPRA da empresa à equipe de fiscalização do contrato.

11.2.36. Comunicar à equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social,
exemplo: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da
nova situação. 

11.2.37. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, no
prazo es�pulado na legislação trabalhista ou convenção cole�va de trabalho, em agências bancárias situadas na localidade ou região metropolitana em que
ocorrerá a prestação dos serviços.

11.2.38. Em caso de impossibilidade de cumprimento do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar jus�fica�va a fim de que a
Administração possa verificar a realização do pagamento.



11.2.39. Fixar o dia para o pagamento dos bene�cios de auxílio-alimentação e vale-transporte, informando esta data por escrito à equipe de fiscalização
do contrato.

11.2.40. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

11.2.41. Manter escritório na cidade Goiânia/GO ou região metropolitana com capacidade técnica para resolver demandas solicitadas pelo Hospital das
Clínicas, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par�r da vigência do contrato.

11.2.42. Disponibilizar, antecipadamente, materiais de consumo para uso de funcionários da contratada na execução de serviços per�nente ao contrato
nas dependências da contratante, tais como: copos descartáveis, papel higiênico, papel toalha, sabonete líquido, álcool gel, álcool líquido e água mineral.

11.2.43. Em caso de prorrogação de contrato, ao final de 24 (vinte e quatro) meses de execução contratual, nenhum funcionário empregado da
CONTRATADA u�lizado na prestação dos serviços objeto da contratação prevista poderá estar com férias vencidas sem o devido usufruto. 

11.2.44. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa
Econômica Federal para todos os empregados.

11.2.45. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de extrato de recolhimento sempre que solicitado pela equipe de
fiscalização.

11.2.46. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança para execução dos serviços, quando necessário, sem qualquer custo adicional ao
contrato de prestação de serviços que vier a ser firmado.

11.2.47. Exercer controle sobre a assiduidade e pontualidade de seus funcionários.

11.2.48. Ministrar ou arcar com os custos da par�cipação dos profissionais contratados em curso de reciclagem em atendimento ao público, a cada 6 (seis
meses), devendo apresentar os cer�ficados de conclusão à equipe de fiscalização.

11.2.49. Selecionar e provisionar toda a mão-de-obra necessária para garan�r a execução dos serviços contratados, observando os requisitos e
qualificações exigidos.

11.2.50. Disponibilizar a mão de obra quan�ficada e qualificada, para dedicação exclusiva à realização dos serviços objeto deste contrato. 

11.2.51. Fazer seguro de seus trabalhadores contra riscos de acidentes de trabalho.  

11.2.52. Submeter à fiscalização permanente dos gestores do contrato, designados pelo contratante.

11.2.53. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11.2.54. Manter registro de segurança e saúde ocupacional, conforme preconiza a NR 32 do Ministério do Trabalho e Emprego, que compõe a Portaria nº.
3.214 de 08.06.78 e suas alterações.

11.2.55. Ajustar, quando for o caso, o valor da fatura conforme resultado da avaliação do grau de eficiência da prestação dos serviços, prevista na Cláusula
Oitava.

11.2.56. Apresentar seus empregados em perfeitas condições de higiene pessoal, uniformizados, portando todos os equipamentos necessários ao bom
desempenho dos serviços, como crachás com o nome da firma, nome do funcionário, fotografia recente, etc.

11.2.57. Disponibilizar em local visível indicado pelo CONTRATANTE a escala mensal da equipe de trabalhadores, na qual deverá constar o nome completo,
dias de trabalho escalados, carga horária mensal, inclusive do empregado que se encontrar de férias.

11.2.58. Apresentar, mensalmente, a Nota Fiscal/Fatura discrimina�va dos serviços efe�vamente prestados, juntamente com os comprovantes de
quitação das obrigações trabalhistas, encargos sociais e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços.

11.2.59. Fornecer ao CONTRATANTE, para efeito de controle de acesso dos empregados às suas dependências, com 72 (setenta e duas) horas da data da
contratação do empregado, cópia do registro em carteira, cópia do cadastro do empregado, com dados completos: nome, endereço, telefones, RG e CPF, entre
outros que forem necessários.

11.2.60. Informar ao CONTRATANTE, também para efeito de controle de acesso às suas dependências, todas as ocorrências de afastamento defini�vo e
novas contratações de empregados, sendo aquelas num prazo de 24 (vinte e quatro) horas e estas até o dia do início do trabalho. 

11.2.61. Autorizar a abertura de conta bancária do �po vinculada, de acordo com as orientações do CONTRATANTE, para fins de depósitos de valores
des�nados aos provisionamento de recursos financeiros para fins de pagamento de férias, 13º salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da contratada.

11.2.62. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

11.2.63. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE  autorizado a descontar da garan�a ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor
correspondente aos danos sofridos.

11.2.64. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor.

11.2.65. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, sem repassar quaisquer custos a estes. Os uniformes a serem fornecidos pela
Contratada aos seus empregados deverão ser condizentes com a a�vidade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as
estações climá�cas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

11.2.65.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: duas calças, duas camisas manga curta ou longa, dois pares de sapatos
adequados e dois pares de meia, observando-se o disposto no respec�vo Acordo, Convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho. Se necessário fornecer EPIs
conforme sejam as exigências.



11.2.65.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade. 

11.2.65.3. A contratada deverá fornecer dois conjuntos de uniformes completos aos seus empregados no início da prestação dos serviços. 

11.2.65.4. A subs�tuição dos uniformes ocorrerá a cada seis meses, com o fornecimento de dois conjuntos, ou ainda, sempre que necessário, dependendo
do desgaste prematuro, claramente evidenciado.

11.2.65.5. Os uniformes deverão ser entregues aos trabalhadores mediante recibo (relação nominal, impreterivelmente assinada e datada pelo
trabalhador), cuja cópia, acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada à equipe de fiscalização do contrato.

11.2.65.6. Caso seja necessário efetuar ajustes e consertos dos uniformes no ato da entrega aos colaboradores, eventuais despesas deverão ser arcadas
pela Contratada, sendo vedado o repasse dos custos aos profissionais.

11.2.66. A CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do item 10.1 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG  n. 5/2017:

11.2.66.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  horário do posto de trabalho, números da carteira de iden�dade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

11.2.66.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pela contratada;

11.2.66.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e

11.2.66.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato,

11.2.67. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à prestação do contrato administra�vo.
De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação
per�nente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administra�vo.

11.2.68. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados
vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da
União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

11.2.69. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

11.2.70. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempes�vo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.2.70.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação per�nente, tais como folha
de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o obje�vo de
serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

11.2.71. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar a�vidades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

11.2.72. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos,
rela�vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

11.2.73. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente.

11.2.73.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o
obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços
ou da admissão do empregado.

11.2.73.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

11.2.73.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

11.2.74. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato.

11.2.75. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

11.2.76. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.

11.2.76.1. A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS
implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.2.76.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a
Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto
do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.



11.2.76.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador será ser no�ficado pela contratante para acompanhar o pagamento das respec�vas
verbas.

11.2.76.4. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006.

11.2.76.5. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art. 17, XII, art. 30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

11.2.76.6. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o�cio enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

11.2.76.7. Comunicar ao hospital no prazo de 5 (cinco) úteis a ocorrência de fato ou ato impedi�vo ou retardador da execução do contrato, a contar da
ciência/conhecimento pela empresa, sob pena de incidir em inadimplemento, sujeito às cominações legais e contratuais.

11.2.77. O descumprimento de qualquer obrigação prevista neste contrato, ou no Termo de Referência sujeitará a CONTRATADA às sanções
administra�vas es�puladas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH poderá, garan�do o regular processo administra�vo, aplicar
à empresa contratada as seguintes sanções administra�vas, previstas nos ar�gos 83 e 84 da Lei nº 13.303/2016 e nos ar�gos 111 e 112 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares-EBSERH:

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para o CONTRATANTE;

12.1.2. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

12.1.3. Multa de:

12.1.3.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso ou de interrupção no cumprimento do objeto da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias,
calculado sobre o valor do contrato;

12.1.3.2. 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso ou interrupção superior a 30 (trinta) dias;

12.1.3.3. 1% (um por cento) calculado sobre o valor do contrato na hipótese de a contratada não manter as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital de divulgação da licitação que viabilizou a contratação;

12.1.3.4. 2% (dois por cento) do valor contratado no caso de descumprimento de obrigação prevista no termo de contrato assinado;

12.1.3.5. 10% (dez por cento) calculado sobre o valor licitado adjudicado, quando a adjudicatária se recusar a assinar o contrato;

12.1.3.6. 10% (dez por cento) calculado sobre o valor do contrato ou do saldo remanescente do contrato, na hipótese de rescisão unilateral do contrato
por parte da CONTRATADA, ou pela rescisão contratual mo�vada por falha come�da pela CONTRATADA.

12.2. A sanção de Suspensão Temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital das Clínicas/EBSERH poderá também
ser aplicada à empresa que:

12.2.1. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.2.2. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados;

12.2.4. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

12.2.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.2.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

12.2.7. Não man�ver a proposta;

12.2.8. Falhar ou fraudar a execução do contrato;

12.2.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013;

12.2.10. Rescindir unilateralmente o contrato ou ensejar a rescisão contratual mo�vada por falha come�da pela CONTRATADA.

12.3. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para
licitar e contratar com a Administração Pública, aquele que:

12.3.1. Não promover o recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e rela�vas ao FGTS exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

12.3.2. Deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação e demais encargos trabalhistas, após o prazo de 15 dias de
solicitação da Administração, o que ensejará o pagamento das obrigações diretamente aos empegados da contratada que tenham par�cipado da execução.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e na Lei nº 9.784, de 1999.



12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade.

12.6. O valor da multa, quando aplicada, poderá ser deduzido dos valores devidos à contratada ou deduzidos da garan�a quando exigida.

12.7. Após no�ficada da multa a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar e comprovar o pagamento.

12.8. Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito, a Administração providenciará o desconto de seu valor dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH ou realizará sua cobrança judicialmente.

12.9. Não havendo valores devidos pelo Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH para fins de desconto do valor da multa aplicada, será realizada a
inscrição do débito no Cadin e na Dívida A�va da União.

12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumula�vamente, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis.

12.11. Ao longo do período contratual, o acúmulo de condutas faltosas come�das de forma reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as
reincidências, ensejará a aplicação pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade.

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas para registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
de que trata a Lei nº 12.846/2013.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato.

13.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão contratual:

13.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com
outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Edital e no Contrato ou previamente autorizadas
pela CONTRATANTE;

13.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

13.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

13.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença; e

13.2.5. A caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

13.2.6. A inobservância das regras previstas no ar�go 5º do Decreto nº 9.450/2018 durante o período de execução contratual acarreta a quebra de
cláusula contratual e possibilitará a rescisão por inicia�va da Administração Pública Federal, além da aplicação das sanções previstas na Lei nº 13.303/2016 e no
contrato e 

13.2.7. A falta de pagamento dos salários das verbas trabalhistas e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS
acarreta quebra de cláusula contratual e possibilitará a rescisão por inicia�va da Administração Pública Federal, além da aplicação das sanções previstas na Lei nº
13.303/2016 e no contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à prévia e
ampla defesa.

13.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

13.4.1. Execução da garan�a contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

13.4.2. Na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE.

13.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá
produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos
decorrentes.

13.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende cessar a
execução do objeto.

13.6.1. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

13.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

14.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

14.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;



14.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

14.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

14.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira
do contrato;

14.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

14.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

14.4. O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o § 1º do Art. 81, da Lei nº 13.303/2016.

14.5. O contrato poderá ser alterado, devidamente jus�ficado, na hipótese de ocorrência de situação prevista no Art. 81 da Lei nº 13.303/2016.

14.6. É vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes que foram alocados na matriz de risco como de
responsabilidade da empresa contratada, nos termos do § 8º do art. 81 da Lei 13.303/16.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será permi�da a subcontratação, total ou parcial, dos serviços visado neste contrato, como também não será permi�do alienar ou transferir
direitos decorrentes da contratação.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTINEPOSTISMO

16.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação de
parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art. 7º, do Decreto nº
7.203/10.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem
ônus.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

20.1.1. É facultada a alocação de empregados portadores de deficiência nos locais de prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA avaliar a
compa�bilidade entre a deficiência apresentada e a a�vidade a ser desempenhada.

20.1.2. A CONTRATANTE, para atender às necessidades do serviço, poderá, a seu exclusivo critério, alterar, defini�va ou provisoriamente, o horário de
início da prestação dos serviços, mediante prévia comunicação à CONTRATADA;

20.1.3. Em razão de eventuais alterações estruturais da CONTRATANTE, poderá haver modificações nos locais de prestação dos serviços, caso em que a
CONTRATADA será no�ficada para promover as mudanças necessárias;

20.1.4. É vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

20.1.5. A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão dos
serviços a serem confiados, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

21.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no foro da
Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e por 2 (duas) testemunhas.

Goiânia, 26 de março de 2021.



 

 
 
 

_________________________________
Prof. Dr. José Garcia Neto

Superintendente - HCGO/Ebserh
(assinado digitalmente)

 
 
 
 
 

_________________________________
Adm. Márcia Yassunaga Brito

Gerente Administra�va - HCGO/Ebserh
(assinado digitalmente)

 

TESTEMUNHAS:

_________________________________
Sra. Andrea do Carmo Souza Mendonça Gomes

Representante Legal - Contratada
(assinado digitalmente)

1ª_________________________________

CPF: 

2ª__________________________________

CPF: 

 

 

 

ANEXO I

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 018/2021

G.S.I. - GESTÃO DE SEGURANÇA INTEGRADA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.534.490/0002-00 por intermédio de sua
Representante Legal, Sra. Andrea do Carmo Souza Mendonça Gomes, portadora da Carteira de Iden�dade nº 3.399.640, expedida pela SSP/DF e CPF nº
714.338.131-49, AUTORIZA o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS, filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, CNPJ nº 15.126.437/0026-
00, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Norma�va n° 05, de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos
disposi�vos correspondentes do Edital de Licitação n.012/2021:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato acima mencionado os valores
rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada
para movimentação, e aberta em nome da empresa G.S.I. - GESTÃO DE SEGURANÇA INTEGRADA - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA junto a ins�tuição bancária
oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS, que também terá permanente autorização para acessar e
conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.

3) que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

 

________________________________________

Sra. Andrea do Carmo Souza Mendonça Gomes
Representante Legal - Contratada

(assinado digitalmente) 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREA DO CARMO SOUZA MENDONÇA GOMES, Usuário Externo, em 26/03/2021, às
10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Yassunaga Brito, Gerente, em 26/03/2021, às 10:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Garcia Neto, Superintendente, em 26/03/2021, às 11:05, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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